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JUSTIFICATIVA - PL 0414/2021 
Este Projeto de Lei visa a obrigatoriedade da instalação de placas informativas em 

obras públicas municipais paralisadas por mais de 30 dias. Esta proposição encontra 
embasamento no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, onde elenca os princípios 
norteadores da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

O parágrafo 1º deste artigo assevera que a publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de nosso). 

É público e notório que obras públicas consomem enorme quantidade de recursos 
públicos, razão pela qual torna-se essencial a aprovação do presente Projeto de Lei, uma vez 
que trata justamente da obrigatoriedade de agentes políticos, administradores públicos e 
empresários comprovarem a correta e eficiente aplicação desses recursos, dando uma maior 
transparência e publicidade à população. 

Dito isso, ressalta-se que o que se quer com a aprovação da presente proposição é, 
além de proporcionar segurança jurídica, é fazer com que os recursos públicos sejam utilizados 
de forma correta. Afinal, obras paralisadas causam evidentes prejuízos à população, sobretudo 
para aqueles mais carentes de serviços públicos essenciais, como, por exemplo, educação e 
saúde. 

Portanto, acredito plenamente, que esse projeto beneficiará a toda população e 
conclamo aos nobres pares para o necessário apoio e aprovação desta proposição para a 
população de nossa cidade. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2021, p. 77 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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